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Prefeitura Municipal de Estância Balneária de Ubatnba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Adminlstraçâo Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

Gabinete do Prefeito 

LT:I Nú:=-:]0 ,'321, n:;::; 12 :;)3 JUNHC :OE 1986 

DisfÕe sobre desafetação de área situada no 

JcxdiB Sumaré, autoriza aua alienação ' a 

-::::JmIB, para fins de :programas Habi tacio

nais, e revoga a Lei nQ 566/79. 

o I'rGfei to r.:unicip8.l da Estância :Balneária 

de Ubatuba, :Sstado de São I'aulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas fOr Lei, 

F .'.. Ç O S A J3 "S ::1. (iU8 a Câmara T!'unicipal ,2-

provou e eu sanciono e promulGo a seguinte Lei: 

.Artigo lº - Fica des8.fetada de sua condição de bem de uso comum 

do povo e passa a integréil' a categoria de bem domini 

cal e iBÓvel formado :f'elas áreas verdes e ruas do lo

teamento denorr.inado JLl'.'dim Sumaré, confiéi;l.ll'ado na :plan 

ta e memorial Gnexos, partes integrantes desta Lei,~ue 

assim se e.escreve: "principia no ponto A, no alinham.e!! 

to Sul da 2ua 7 do loteamento Jardim Sum.aré, no ponto. 

onde é interceptado pela divisa com a Fazenda Velha; 

deste ponto A Gegue & divisa pelo referido alinham.en

te, em ret~, com r'W.:lo S 76Q36'E, por uma distância de 

92,57m, confrontando com a referida rua, até o ponto 

C; deflete à direita e segue em reta, com rumo s 
25Ql6'E, por uma distância de 133,C6m, confrontando 

com o :Departamento Nacional de Estrada de Rodagem, até 

o ?Onto D; deflete à direita e segue em reta, com rumo 

S 13Q24 '7i, :por uma distância de 12, 70m, confrontando 

com 1.reas Verdes do Jardirr:. Lidia, de :propriedade da 

l'refei tura r.:unicipal do. ::::;;tância :Balneária de Ubatuba, 

até o ponto E, localizado à margem esquerda do Rio Lar

goa, deflete à direita e segue pela referida margem, a 
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Continuqção da Lei nº de 12.06.86. -2-

montante, por 232,50 m, confrontando com o referido Rio 

Lazoa até o ponto F; Qeflete ~ direira e segue em reta, 

com r-v.mo N 20º04'E, por uma distância de 192,00 m, con-

frontando com a Fazenda Velha, de propriedade de Domin-

gos Chieus :Filho e Outros até o ponto A onde teve 
. , 
l.Ill.-

cio esta descrição, en5lobando a área. de 22.605 m2.". 
Artigo 2º - Fica o reder ~xecutivo autorizado a alienar, por doa-

Artigo 3º 

ção COlll encart:;o, à :SmpreS8. Ii'.unicipal de :Desenvolvimento 

Urbano - =r=iu~3 o imóvel mencionado no artigo lQ :para 

o fim especffico de nele implar.tnr projetos habitacio

nais, para a tendilr.en to à população de baixa renda domi-

ciliada em l"'bat1;.ba. 

Para s.tendi:oento dos objetivos ó.esta lei, a J?refei tura 

~.:unici::pal executará o parcelamento ds:. área, com obser

vfuicia d.a legislação municipal e federal pertinentes. 

Artigo 42 - Fica estabelecido o prazo de J (três) anos, a contar 

da :publicação dcst2. I.ei, para a ::::I''.IlURB efetivar a im-

:pla.~tação dos programas objetivados no artigo 22, sob 

pena de se tornar nula de pleno direito a doação, rever 

tendo o terreno ao patrimônio da ::unicipalidade. 

Artigo 5º - =sta lei ~n~r~á.e~ vigtr na data de sua publicação, re 

vogada a .Lei ~:unicip'· 

Ubatuba, 12 de jm~o de 1986 

- l 1 

?edro Faulo Teixe~rc.. :;:'into 

I'refei to T::unicipal 

~egistrada e publicada na Diretoria de 2xp~ 

dien te do Gabinete do de 19 -36. 
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